
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO.

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PARA  A  ABERTURA  DE  PROCESSO 
LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS  PARA  CONSTRUÇÃO  E/OU 
PAVIMENTAÇÃO.

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O presente Estudo Técnico Preliminar configura-se como parte integrante da instrução do processo 
licitatório já iniciado para atendimento de demanda da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços 
Públicos  do  Município  de  Santo  Amaro  da  Imperatriz  para  aquisição  de  diversos  materiais  de 
construção e/ou pavimentação, bem como artefatos de cimento (tubos, lajotas, meios-fios e galerias), 
e busca apontar o interesse público envolvido na contratação. 

2. NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

Abertura do presente Processo Licitatório é  justificada  devido a necessidade  da manutenção e 
conservação das estradas de rodagem, pontes, redes pluviais, praças e estabelecimentos publicos, já 
que o Município de Santo Amaro da Imperatriz não tem como suprir a demanda deste tipo de material 
por si, demonstra a necessidade da compra com empresas que os fornecem.

Segue tabela da estimativa do quantitativo necessário, abaixo:
ITEM DESCRIÇÃO UND. 

MEDIDA
QUANT. 
ESTIMADA

01 Lajota  sextavada  de  concreto  25x25x08  35  mpa  –  Lajota 
sextavada de concreto 25x25x08 35 mpa

UND 175.000

02 Meio-fio de concreto de 100 x 30 x 10 cm - Meio-fio de concreto de 
100 x 30 x 10 cm

UND 10.000

03 Paver 20x10x08 - 35 mpa - Paver 20x10x08 - 35 mpa M² 1.000
04 Calha de concreto D= 0,40 m classe MF PS-1 UND 700
05 Tubo de concreto D= 0,30 m classe MF PS-1 UND 1.000
06 Tubo de concreto D= 0,40 m classe MF PS-1 UND 1.000
07 Tubo de concreto D= 0,60 m classe MF PS-1 UND 1.200
08 Tubo de concreto D= 0,80 m classe MF PS-1 UND 1.000
09 Tubo de concreto D= 0,60 m classe MF PA-1 UND 1.000
10 Tubo de concreto D= 0,80 m classe MF PA-1 UND 700
11 Tubo de concreto D= 1,00 m classe MF PS-1 UND 700
12 Tubo de concreto D= 1,00 m classe MF PA-1 UND 700
13 Tubo de concreto D= 1,20 m classe MF PA-1 UND 200
14 Tubo de concreto D= 1,50 m classe MF PA-1 - Tubo de concreto 

D= 1,50 m classe MF PA-1
UND 100

15 Galeria 2,00 x 2,00 (interno) x 1,50 m de comprimento/espessura 
15 cm. 

ML 100

16 Galeria 2,50 x 2,50 (interno) x 1,25 m de comprimento mínimo, 
espessura mínima de 15 cm. 

ML 50

17 Areia grossa lavada - areia grossa lavada - isenta de impurezas e 
matéria  orgânica,  cujos  grãos  apresentam  diâmetro  entre  2 

M³ 7.000
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milímetros e 4 milímetros.
18 Areia  fina  lavada  -  Areia  fina  lavada  -  isenta  de  impurezas  e 

matéria orgânica, cujos grãos apresentam diâmetro que variam de 
0,05 milímetros e 0,42 milímetros.

M³ 300

19 Bica corrida, composição de pedra britada, pedrisco e póde- - Bica 
corrida,  composição  de  pedra  britada,  pedrisco  e  pó-de-pedra, 
faixa  granulométrica  :2,16mm  a  50,0mm,  com  densidade 
aproximada de 1,67t/m³.

M³ 7.000

20 Massa  asfáltica  usinada  a  quente,  para  aplicação  a  frio,  em 
tonelada - Massa asfáltica usinada a quente, para aplicação a frio, 
em tonelada

T 350

21 Pedra Pulmão (Acima de 4” máximo 10”) - Pedra Pulmão (Acima 
de 4” máximo 10”)

M³ 2.500

22 Saibro areado (alteração de granito) - Saibro areado (alteração de 
granito)

M³ 5.000

23 Pó de brita (abaixo de 7 mm) - Pó de brita (abaixo de 7 mm) M³ 5.000
24 Pedrisco - pedra britada tipo brita número 0, - Pedrisco - pedra 

britada tipo brita número 0, granulação de 4,8 a 9,5 mm.
M³ 500

25 Concreto Fck 15 MPA sem Bomba M³ 1500
26 Malha pop reforçada de ferro 4.2mm 20x20 cm, 2x3 metros UND 2500

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Nos termos do art. 18, § 1º, inciso V, da Lei Federal n. 14.133/2021, o levantamento de mercado 
consiste  na  análise  das  alternativas  possíveis  juntamente  à  justificativa  técnica  e  econômica  da 
escolha do tipo de solução a contratar e é conteúdo a ser acrescido no Estudo Técnico Preliminar, 
mormente pois este deve “sondar e propor soluções e alternativas ao gestor, no intuito de melhor 
adimplir as necessidades públicas”, eis que “o problema a ser resolvido deve se dar com a indicação  
da  melhor  solução,  de  modo  a  permitir  a  avaliação  da  viabilidade  técnica  e  econômica  da 
contratação”.  
Dito isso, passa-se a explanação do levantamento de mercado realizado. 
Diante  das  possíveis  soluções  apresentadas,  encontra-se  a  forma  de  compra  como  a  única 
alternativa encontrada, através de empresa que mineram, produzem e/ou distribuem, nos conduzindo 
as seguintes formas de contratação:
*  Contratação  por  meio  de  dispensa  de  licitação  através  de  justificativa  embasada  em parecer 
jurídico;
* Licitação modalidade registro de preço por meio de pregão eletrônico.
Este  estudo  é  baseado no  último Registro  de  Preços,  realizado  através  de  Processo  Licitatório, 
suprimindo assim a pesquisa de preço, segue abaixo os valores praticados no último Pregão:

ITEM DESCRIÇÃO UND. 
MEDIDA

QUANT. 
ESTIMADA

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO TOTAL

01 Lajota  sextavada  de  concreto 
25x25x08  35  mpa  –  Lajota 
sextavada de concreto 25x25x08 35 
mpa

UND 175.000 R$2,78 R$
486.500,00

02 Meio-fio de concreto de 100 x 30 x UND 10.000 R$22,89 R$ 228.900,00
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10 cm - Meio-fio de concreto de 100 
x 30 x 10 cm

03 Paver 20x10x08 - 35 mpa - Paver 
20x10x08 - 35 mpa

M² 1.000 R$53,80 R$ 53.800,00

04 Calha  de  concreto  D=  0,40  m 
classe MF PS-1 - Calha de concreto 
D= 0,40 m classe MF PS-1

UND 700 R$43,95 R$ 30.765,00

05 Tubo de concreto D= 0,30 m classe 
MF  PS-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
0,30 m classe MF PS-1

UND 1.000 R$42,98 R$ 42.980,00

06 Tubo de concreto D= 0,40 m classe 
MF  PS-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
0,40 m classe MF PS-1

UND 1.000 R$49,85 R$ 49.850,00

07 Tubo de concreto D= 0,60 m classe 
MF  PS-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
0,60 m classe MF PS-1

UND 1.200 R$97,80 R$
117.360,00

08 Tubo de concreto D= 0,80 m classe 
MF  PS-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
0,80 m classe MF PS-1

UND 1.000 R$308,00 R$ 308.000,00

09 Tubo de concreto D= 0,60 m classe 
MF  PA-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
0,60 m classe MF PA-1

UND 1.000 R$169,50 R$ 169.500,00

10 Tubo de concreto D= 0,80 m classe 
MF  PA-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
0,80 m classe MF PA-1

UND 700 R$379,90 R$ 265.930,00

11 Tubo de concreto D= 1,00 m classe 
MF  PS-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
1,00 m classe MF PS-1

UND 700 R$359,80 R$ 251.860,00 

12 Tubo de concreto D= 1,00 m classe 
MF  PA-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
1,00 m classe MF PA-1

UND 700 R$455,00 R$ 318.500,00

13 Tubo de concreto D= 1,20 m classe 
MF  PA-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
1,20 m classe MF PA-1

UND 200 R$740,00 R$ 148.000,00

14 Tubo de concreto D= 1,50 m classe 
MF  PA-1  -  Tubo  de  concreto  D= 
1,50 m classe MF PA-1

UND 100 R$1.310,00 131.000,00

15 Galeria 2,00 x 2,00 (interno) x 1,50 
m  de  comprimento/espessura  15 
cm. 

ML 100 R$3.270,00 R$ 327.000,00

16 Galeria 2,50 x 2,50 (interno) x 1,25 
m  de  comprimento  mínimo, 
espessura mínima de 15 cm. 

ML 50 R$4.800,00 R$ 240.000,00

17 Areia grossa lavada - areia grossa 
lavada  -  isenta  de  impurezas  e 
matéria  orgânica,  cujos  grãos 
apresentam  diâmetro  entre  2 
milímetros e 4 milímetros.

M³ 7.000 R$104,50 R$731.500,00

18 Areia fina lavada - Areia fina lavada M³ 300 R$108,50 R$32.550,00
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-  isenta  de  impurezas  e  matéria 
orgânica,  cujos  grãos  apresentam 
diâmetro  que  variam  de  0,05 
milímetros e 0,42 milímetros.

19 Bica corrida, composição de pedra 
britada,  pedrisco  e  pó  de  pedra, 
composição  de  pedra  britada, 
pedrisco  e  pó-de-pedra,  faixa 
granulométrica :2,16mm a 50,0mm, 
com  densidade  aproximada  de 
1,67t/m³.

M³ 7.000 R$89,00 R$623.000,00

20 Massa  asfáltica  usinada a  quente, 
para aplicação a frio, em tonelada - 
Massa  asfáltica  usinada a  quente, 
para aplicação a frio, em tonelada

T 350 R$628,00 R$219.800,00

21 Pedra Pulmão (Acima de 4” máximo 
10”) -  Pedra Pulmão (Acima de 4” 
máximo 10”)

M³ 2.500 R$92,99 R$232.475,00

22 Saibro areado (alteração de granito) 
-  Saibro  areado  (alteração  de 
granito)

M³ 5.000 R$54,90 R$274.500,00

23 Pó de brita (abaixo de 7 mm) - Pó 
de brita (abaixo de 7 mm)

M³ 5.000 R$98,00 R$490.000,00

24 Pedrisco  -  pedra  britada  tipo  brita 
número 0, - Pedrisco - pedra britada 
tipo brita número 0, granulação de 
4,8 a 9,5 mm.

M³ 500 R$99,00 R$49.500,00

25 Concreto Fck 15 MPA sem Bomba M³ 1500 R$665,00 R$ 997.500,00
26 Malha  pop  reforçada  de  ferro 

4.2mm 20x20 cm, 2x3 metros
UND 2500 R$83,00 R$ 207.500,00

TOTAL GERAL R$7.028.270,00

4. SOLUÇÃO PARA ATENDIMENTO DA DEMANDA
Dentre as propostas analisadas encontra-se a forma de compra como a única alternativa encontrada, 
através de empresa que produzem e/ou distribuem.
Portanto,  em  razão  dos  fundamentos  ora  apresentados,  requer  a  abertura  de  procedimento  de 
licitação modalidade pregão do tipo menor preço, para aquisição de diversos materiais de construção 
e/ou pavimentação.

5. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Não foi elaborado Plano de Contratações Anual para o ano de 2024.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A opção escolhida,  em relação  às  outras  soluções apresentadas,  se  mostra  a  modalidade  mais 
indicada para atendimento da demanda como demonstrou este nos tópicos anteriores.
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Diante do estudo,  a  melhor  solução proposta  seria  a  abertura  de processo licitatório  através de 
Registro de Preço com o quesito ‘’menor preço’’ na modalidade Pregão, para futura aquisição dos 
materiais e serviços acima descriminados com empresas do ramo.
A contratação de que trata o objeto deste estudo técnico, nos moldes em que se encontra, permite à 
administração  uma  maior  economia  em realizar  o  registro  de  preço  para  aquisição  de  diversos 
materiais  de construção  e/ou pavimentação  para a  Secretaria  de  Transportes,  Obras e  Serviços 
Públicos,  buscando  empresa  que  apresente  comprovada  capacidade  de  fornecer  os  materiais 
necessários, haja vista que a empresa contratada poderá vir a garantir um material de qualidade e 
que atenda as especificidades técnicas demonstradas no descritivo especifico de cada material.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Poderão  participar  desta  licitação  todas  e  quaisquer  empresas  ou  sociedades,  regularmente 
estabelecidas no País – inclusive consórcios de empresas, desde que atendidas as disposições do 
art.  15 da Lei Federal n. 14.133/2021, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas previstas nos documentos 
deste  processo  licitatório  e  nos  regramentos  e  normativas  existentes  no  Brasil  sobre  a  área  de 
fornecimento.
A  contratação  pressupõe  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às  exigências  de  habilitação  e 
execução do contrato a ser formulado e os requisitos para a contratação constam também do próprio 
descritivo dos itens a serem licitados e nos descritivos do item presentes nos autos deste processo 
licitatório e que também estarão anexas ao edital.
É necessário manter as condições de habilitação exigidas na licitação e comprovar a regularidade 
fiscal e trabalhista junto ao Órgão Gerenciador.
Os requisitos  técnicos específicos de cada material  devem seguir  os listados  nas  características 
listados na tabela abaixo, no tópico descrição: 

DESCRIÇÃO
Lajota sextavada de concreto 25x25x08 35 mpa – Lajota sextavada de concreto 25x25x08 35 mpa
Meio-fio de concreto de 100 x 30 x 10 cm - Meio-fio de concreto de 100 x 30 x 10 cm
Paver 20x10x08 - 35 mpa - Paver 20x10x08 - 35 mpa
Calha de concreto D= 0,40 m classe MF PS-1 
Tubo de concreto D= 0,30 m classe MF PS-1 
Tubo de concreto D= 0,40 m classe MF PS-1 
Tubo de concreto D= 0,60 m classe MF PS-1 
Tubo de concreto D= 0,80 m classe MF PS-1 
Tubo de concreto D= 0,60 m classe MF PA-1 
Tubo de concreto D= 0,80 m classe MF PA-1 
Tubo de concreto D= 1,00 m classe MF PS-1 
Tubo de concreto D= 1,00 m classe MF PA-1
Tubo de concreto D= 1,20 m classe MF PA-1
Tubo de concreto D= 1,50 m classe MF PA-1 - Tubo de concreto D= 1,50 m classe MF PA-1
Galeria 2,00 x 2,00 (interno) x 1,50 m de comprimento/espessura 15 cm. 
Galeria 2,50 x 2,50 (interno) x 1,25 m de comprimento mínimo, espessura mínima de 15 cm. 
Areia grossa lavada - areia grossa lavada - isenta de impurezas e matéria orgânica, cujos grãos 
apresentam diâmetro entre 2 milímetros e 4 milímetros.
Areia  fina  lavada  -  Areia  fina  lavada  -  isenta  de  impurezas  e  matéria  orgânica,  cujos  grãos 
apresentam diâmetro que variam de 0,05 milímetros e 0,42 milímetros.
Bica corrida, composição de pedra britada, pedrisco e pó de- - Bica corrida, composição de pedra  
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britada,  pedrisco  e  pó-de-pedra,  faixa  granulométrica  :2,16mm  a  50,0mm,  com  densidade 
aproximada de 1,67t/m³.
Massa asfáltica usinada a quente, para aplicação a frio, em tonelada - Massa asfáltica usinada a 
quente, para aplicação a frio, em tonelada
Pedra Pulmão (Acima de 4” máximo 10”) - Pedra Pulmão (Acima de 4” máximo 10”)
Saibro areado (alteração de granito) - Saibro areado (alteração de granito)
Pó de brita (abaixo de 7 mm) - Pó de brita (abaixo de 7 mm)
Pedrisco  -  pedra  britada  tipo  brita  número  0,  -  Pedrisco  -  pedra  britada  tipo  brita  número  0, 
granulação de 4,8 a 9,5 mm.
Concreto Fck 15 MPA sem Bomba
Malha pop reforçada de ferro 4.2mm 20x20 cm, 2x3 metros

Os materiais ora contratados serão entregues  conforme cronograma de trabalho da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, mediante solicitação prévia de no m24 (vinte e 
quatro) horas.

A contratada deverá disponibilizar os materiais na Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos, ou local previamente informado atraves de oficio.

As despesas operacionais referentes à combustível, manutenção, consertos, lubrificantes, operação, 
entre outros, correrão por conta da Contratada.

Caso o trajeto contratada/contratante esteja parcialmente ou totalmente interditado,  a contratada 
deverá providenciar,  as suas expensas,  a entrega o mais rápido possível,  não ultrapassando o 
periodo  de  48  horas  sem uma comunicação  formal  do  impedimento,  assim  que  o  trajeto  seja 
liberado  parcialmente,  totalmente  ou  atraves  de  desvio  indicado  pelo  orgão  responsavel  ou 
executante do reparo do trajeto. 

Caso os consertos ou reparos dos veiculos de carregamento, extração e entrega, ultrapassem um período 
de 48 horas a contar da solicitação, a contratada deverá disponibilizar outra forma de atendimento 
da demanda solicitada ou comunicação formal indicando periodo de restabelecimento.

A empresa contratada obrigando-se a executar os serviços atendendo às normas técnicas e legais  
vigentes, de modo a resguardar, sob todos os aspectos, a segurança e o interesse público.

As solicitações de entrega dos materiais  serão conforme cronograma de trabalho da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, mediante solicitação prévia de 24 (vinte e quatro) horas, 
com a efetiva entrega do material em 48 horas, no local indicado, sob pena de pagar multa de 01% 
(um por cento) do valor contratado por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), que 
serão retidos do pagamento a ser efetuado.

Caberá à empresa contratada cumprir as Portarias, Ordens de Serviço e Resoluções do Município, e 
ainda responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município, ao meio ambiente, 
ou a terceiros por sua culpa ou dolo, bem como indenizar imediatamente os que eventualmente 
venha causar.

Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro de pessoal, 
serão da exclusiva responsabilidade da empresa contratada, assim como a responsabilidade civil e 
penal sobre eventuais danos e indenizações de qualquer espécie, que os mesmos vierem a dar 
causa, exonerando se integralmente o Município de Santo Amaro da Imperatriz.

a. ATENDIMENTO ÀS NORMAS TÉCNICAS
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Caberá  à  empresa  contratada  cumprir  as  normas  técnicas  que  por  ventura  são  ou  vir  a  ser 
necessarias para o atendimento das demandas apresentadas neste estudo, e ainda responder por si 
e por seus prepostos, por danos causados ao Município, ao meio ambiente, ou a terceiros por sua 
culpa ou dolo, bem como indenizar imediatamente os que eventualmente venha causar.

b. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

Não se aplica.

c. MARCAS E MODELOS DE REFERÊNCIA

Não se aplica. 

d. PRÉ-QUALIFICAÇÃO DOS ITENS

O Município ainda não dispõe de Cadastro de Bens Pré-Qualificados. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A solução escolhida compete execução estimada, e se tratando de aquisição artefatos de cimento 
(tubos, lajotas, meios-fios e galerias),  materiais de construção e/ou pavimentação, não é possível 
determinar  um quantitativo  preciso,  por  conta  disso  calculamos um valor  estimado,  devendo ser 
executado  de  forma  parcelada conforme  analisado  e  solicitado  pela  Secretaria Municipal de 
Transportes,  Obras  e  Serviços  Públicos,  por  tanto  justifica  o  formato  na  modalidade  pregão  no 
formato registro de preços, categoria “menor preço”.

9. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO

A estimativa total de quantidades para contratação somente será definida após a elaboração deste  
Estudo Técnico Preliminar através da realização do procedimento público de intenção para registro de 
preços (IRP), previsto no art. 86 da Lei Federal n. 14.133/2021, o qual dependia da definição, feita  
somente neste ETP, do objeto a ser adquirido.
Não se descarta a inclusão ou exclusão, por razões técnicas ou mercadológicas, de itens desta lista 
ao longo do processo seguinte à elaboração de descritivos, das cotações de mercado e da intenção 
de registro de preço, de forma que a lista final consolidada será conhecida apenas no Termo de 
Referência.
No entanto,  estima-se desde já as quantidades mencionadas no “Item 01” deste Estudo Técnico 
Preliminar.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se com base nos últimos pregoes presenciais, que o valor de uma eventual contratação seja 
próximo de R$7.028.270,00, mais o reajuste.

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE 
MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS  HUMANOS,  MATERIAIS  E  FINANCEIROS 
DISPONÍVEIS



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO.

Os resultados previstos com a presente contratação são:
• Melhoria do tráfego, evitar erosão, diminuir a poeira, melhorar o aspecto urbano da cidade;
• Manter e melhorar o estado das ruas urbanas, estradas vicinais, praças e ambientes públicos;
• Drenar as águas pluviais, sem provocar erosão;
• Manter em bom estado de tráfego as estradas vicinais;
• Evitar acidentes, dar segurança à população;
A contratação de empresa que produzem e/ou distribuem, os materiais supracitados são de extrema 
necessidade  visto  que  muitos  desses  materiais  compõem  o  revestimento  de  ruas  e  calçadas, 
reformas,  manutenções,  acabamentos  e  drenagem bem como  obras  novas  e  manutenções  em 
instalações públicas.

12. PROVIDÊNCIAS  A  SEREM  ADOTADAS  PELA  ADMINISTRAÇÃO  PREVIAMENTE  À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Considerando  que  a  Administração  Pública  deverá  definir  o  objeto  no  TR  com  todos  os  seus 
elementos essenciais e acidentais, homenageando a qualidade, o benefício, a superioridade e, enfim,  
a vantagem que não é – em absoluto – sinônimo de menor valor, o edital deve prever mecanismo de 
obtenção de qualidade e estabelecer as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira 
que sejam pertinentes e correlatas ao cumprimento das obrigações assumidas, acompanhando o 
mandamento constitucional estampado no inciso XXI do artigo 37 da Carta Maior. 
Serão estabelecidas premissas para a execução contratual, valorizando-se a qualidade e os demais 
objetivos que informam o processo de aquisição e demais informações como encargos, dotações 
orçamentárias e recursos, obrigações das partes, rescisão do contrato, penalidades, pagamentos e 
demais disposições gerais. 
Os instrumentos que integrarão o procedimento deverão cuidar de temas indispensáveis a constar: 
a) publicidade dos atos processuais: Os atos serão publicados nos termos da Lei 14.133/21. 

b) fornecimento, recebimento e aceite do objeto: 30 (trinta) dias. 

c) forma de pagamento: no prazo de 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e entrega do 
bem ou serviços; 

d) alterações de preços: 

 As  solicitações  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  deverão  ser  protocoladas  no  Santo  Amaro 
Cidadão ou encaminhadas via correio com Aviso de Recebimento,  não sendo admitida nenhuma 
outra forma de apresentação. 

 A Administração Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias para analisar e decidir sobre as solicitações 
de reequilíbrio econômico-financeiro. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não foi constatado a necessidade de contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade 
e contratação desta demanda.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS 

Quanto a  questão dos impactos ambientais,  a contratação em tela,  tem como base observar  as 
informações contidas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", disponibilizado pela Consultoria-
Geral da União no sítio https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-
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sustentaveis-set-2023.pdf, sendo que, a contratada deverá atender, no que couber, os critérios de 
sustentabilidade, inseridos agora nos princípios da aplicação da lei 14.133/2021.
Não foram constatados nos estudos realizados pela Secretaria Municipal de Transportes, Obras e 
Serviços Públicos.

15. VIABILIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Ante o exposto, considerando a demanda existente, os resultados obtidos através do levantamento 
de  mercado  e  apontamentos  feitos,  possíveis  aquisição  de  artefatos  de  cimento,  através  de, 
contratação  por  meio  de  Dispensa  de  Licitação  através  de  justificativa  embasada  em  Parecer 
Jurídico, licitação modalidade Registro de Preço por meio de Pregão Eletrônico, CONCLUI-SE que a 
melhor solução para atender as demandas apresentadas pelos órgãos ou entidades do município, a 
opção escolhida, em relação às outras soluções apresentadas, se mostra a mais viável em virtude de, 
custos e do tempo para execução, a  proposta seria a abertura de processo licitatório através de 
Registro  de  Preço  com  o  quesito  ‘’menor  preço’’  modalidade  Pregão,  para  futura  aquisição  de 
diversos materiais de construção e/ou pavimentação, visando atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, bem como serviços públicos e nas ações de 
melhorias de estradas vicinais do Município, manutenção de praças bem como todo espaço público,  
inclusive obras novas ou manutenção dos prédios e espaços públicos.

Santo Amaro da Imperatriz, 06 de agosto de 2024.

EDER MARTINS DE SOUZA
Assessor de Planejamento
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